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EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - AÃÃO DE EXECUÃÃO DE TÃTULO EXTRAJUDICIAL - DESISTÃNCIA PELO
CREDOR - HONORÃRIOS DE SUCUMBÃNCIA - PRINCÃPIO DA CAUSALIDADE. Orienta o c. STJ que a
desistÃªncia da execuÃ§Ã£o pelo credor motivada pela ausÃªncia de bens do devedor passÃ­veis de penhora, em
razÃ£o dos ditames da causalidade, nÃ£o rende ensejo Ã  condenaÃ§Ã£o do exequente em honorÃ¡rios
advocatÃ­cios, pois a desistÃªncia Ã© motivada por causa superveniente que nÃ£o pode ser imputada ao credor,
uma vez que a pretensÃ£o executÃ³ria acabou se tornando frustrada apÃ³s a confirmaÃ§Ã£o da inexistÃªncia de
bens passÃ­veis de penhora do devedor, deixando de haver interesse no prosseguimento da lide pela evidente
inutilidade do processo (REsp n. 1.675.741/PR).
APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.22.115725-8/001 - COMARCA DE CONTAGEM - APELANTE(S): MBC ALIMENTOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - APELADO(A)(S): BRADESCO SA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 12Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

DES. JOSÃ AUGUSTO LOURENÃO DOS SANTOS
RELATOR

DES. JOSÃ AUGUSTO LOURENÃO DOS SANTOS (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto contra decisÃ£o constante do evento nÂº 14, que, na aÃ§Ã£o de
execuÃ§Ã£o de tÃ­tulo extrajudicial, ajuizada pelo BANCO BRADESCO S.A em face de MBC ALIMENTOS
INDÃSTRIA E COMÃRCIO LTDA, CONCEIÃÃO APARECIDA DO CARMO e MILTON BRAGA DO CARMO, que
extinguiu a execuÃ§Ã£o, sem resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, com base no disposto no art. 775, parÃ¡grafo Ãºnico, do
CPC/2015. Condenou o banco ao pagamento das custas finais.
      A sociedade empresÃ¡ria aviou embargos de declaraÃ§Ã£o (evento nÂº 16), os quais foram rejeitados, conforme
decisÃ£o integrativa constante do evento 17.
      Irresignada, a executada MBC ALIMENTOS, apresentou recurso de apelaÃ§Ã£o (evento nÂº 20). Pretende a
reforma da sentenÃ§a para condenar o credor ao pagamento de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia.
      O apelado deixou transcorrer o prazo sem apresentar contrarrazÃµes, conforme certidÃ£o de evento 25.
      Preparo efetuado (evento 23).
      Ã, no essencial, o relatÃ³rio.
      Fundamento. Decido.
      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso. NÃ£o foram arguidas preliminares.
Igualmente, nÃ£o vislumbro qualquer nulidade a ser declarada de ofÃ­cio, razÃ£o pela qual passo ao exame do
mÃ©rito.
      A controvÃ©rsia a ser dirimida reside em aferir se Ã© cabÃ­vel condenaÃ§Ã£o do credor, que desiste da aÃ§Ã£o
de execuÃ§Ã£o, ao pagamento de honorÃ¡rios de sucumbÃªncia em favor do advogado do executado.
      Pois bem.
      Em exame dos autos, constata-se que o banco credor compareceu aos autos (fls. 107 - evento 08), quando
requereu a desistÃªncia da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o, por nÃ£o ter logrado Ãªxito na localizaÃ§Ã£o de bens
passÃ­veis de constriÃ§Ã£o judicial, conquanto tenha efetuado diligÃªncias judiciais e extrajudiciais empreendidas.
      No caso, deve ser mantido o entendimento iterativo do c. STJ, no sentido de que "a responsabilidade pelo
pagamento de honorÃ¡rios e custas deve ser fixada com base na sucumbÃªncia e no princÃ­pio da
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causalidade, segundo o qual a parte que deu causa Ã  instauraÃ§Ã£o do processo deve suportar as despesas dele
decorrentes". (AgRg no AREsp n. 38.930/PR, relator Ministro Raul AraÃºjo, Quarta Turma, julgado em 3/3/2015, DJe
de 30/3/2015.)
      Em igual sentido:
RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÃA. DESISTÃNCIA.
AUSÃNCIA DE BENS PENHORÃVEIS DE TITULARIDADE DA PARTE EXECUTADA. HONORÃRIOS
ADVOCATÃCIOS. NÃO CABIMENTO. 1. Em relaÃ§Ã£o Ã  desistÃªncia, que se opera no plano exclusivamente
processual, podendo dar azo, inclusive, Ã  repropositura da execuÃ§Ã£o, o novo CPC previu que "o exequente tem o
direito de desistir de toda ou de apenas alguma medida executiva" (art. 775). 2. A desistÃªncia da execuÃ§Ã£o pelo
credor motivada pela ausÃªncia de bens do devedor passÃ­veis de penhora, em razÃ£o dos ditames da causalidade,
nÃ£o rende ensejo Ã  condenaÃ§Ã£o do exequente em honorÃ¡rios advocatÃ­cios. 3. Nesse caso, a desistÃªncia Ã©
motivada por causa superveniente que nÃ£o pode ser imputada ao credor. Deveras, a pretensÃ£o executÃ³ria acabou
se tornando frustrada apÃ³s a confirmaÃ§Ã£o da inexistÃªncia de bens passÃ­veis de penhora do devedor, deixando
de haver interesse no prosseguimento da lide pela evidente inutilidade do processo. 4. Recurso especial nÃ£o
provido. (REsp n. 1.675.741/PR, relator Ministro Luis Felipe SalomÃ£o, Quarta Turma, julgado em 11/6/2019, DJe de
5/8/2019. Destaque nosso)

      Do supracitado julgado, por oportuno, vale transcrever:
"[...] 'nÃ£o efetuado o pagamento do crÃ©dito constante de tÃ­tulo executivo, o devedor mantÃ©m atividade de
resistÃªncia Ã  satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito, causando a necessidade da propositura da aÃ§Ã£o de execuÃ§Ã£o. NÃ£o
Ã© sem razÃ£o, aliÃ¡s, que um dos requisitos do processo de execuÃ§Ã£o, a par do tÃ­tulo executivo, Ã© o
inadimplemento do devedor.  Eis por que, quando da determinaÃ§Ã£o de citaÃ§Ã£o do executado, jÃ¡ deve o juiz
fixar os honorÃ¡rios a serem pagos pelo executado'[...]". Destaque nosso.

      Lado outro, o pedido de desistÃªncia, conforme salientado pelo credor/apelado deu-se pelo fato de nÃ£o ter
logrado Ãªxito na localizaÃ§Ã£o de bens passÃ­veis de penhora. Verifica-se dos autos, diga-se, que o credor efetuou
diligÃªncias no sentido de obter o pagamento crÃ©dito sem sucesso, de modo que "nÃ£o pode ser punido pela
impossibilidade de Ãªxito na execuÃ§Ã£o ao se deparar com a insuficiÃªncia de bens do devedor para a satisfaÃ§Ã£o
do crÃ©dito", de modo que "a desistÃªncia do autor traz para si o Ã´nus da aplicaÃ§Ã£o do princÃ­pio da
causalidade" (REsp n. 1.769.204/RS, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 25/6/2019, DJe
de 3/9/2019.)
      Mesmo fosse o caso de declaraÃ§Ã£o de extinÃ§Ã£o da execuÃ§Ã£o, pela prescriÃ§Ã£o intercorrente, como
pretendeu a apelante, com base no princÃ­pio da causalidade, nÃ£o haveria que se imputar ao credor o Ã´nus de
suportar a sucumbÃªncia, pois o devedor deu causa ao ajuizamento da execuÃ§Ã£o que, vale salientar, nÃ£o teve
Ãªxito, justamente pela ausÃªncia de bens passÃ­veis de penhora. A propÃ³sito:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÃÃO. PRESCRIÃÃO INTERCORRENTE. HONORÃRIOS EM
FAVOR DO EXECUTADO. DESCABIMENTO. CAUSALIDADE. AUSÃNCIA DE SUCUMBÃNCIA DO EXEQUENTE. 1.
Declarada a prescriÃ§Ã£o intercorrente por ausÃªncia de localizaÃ§Ã£o de bens, incabÃ­vel a fixaÃ§Ã£o de verba
honorÃ¡ria em favor do executado, eis que, diante dos princÃ­pios da efetividade do processo, da boa-fÃ© processual
e da cooperaÃ§Ã£o, nÃ£o pode o devedor se beneficiar do nÃ£o-cumprimento de sua obrigaÃ§Ã£o. 2. A
prescriÃ§Ã£o intercorrente por ausÃªncia de localizaÃ§Ã£o de bens nÃ£o retira o princÃ­pio da causalidade em
desfavor do devedor, nem atrai a sucumbÃªncia para o exequente. 3. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp n. 1.769.201/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 12/3/2019, DJe de
20/3/2019. Destaque nosso) Em igual sentido: (EDcl no AgInt no AREsp 1906261/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2022, DJe 17/03/2022)

      Ã que, a desistÃªncia da execuÃ§Ã£o, como salientado pelos precedentes, foi motivada por causa superveniente,
qual seja, ausÃªncia de bens passÃ­veis de penhora, que nÃ£o pode ser imputada ao credor.
      Ressalte-se que nos termos do disposto no art. 775 do CPC/2015, como bem decidiu o magistrado, pode o credor
desistir, a qualquer tempo, de execuÃ§Ã£o nÃ£o embargada, desnecessÃ¡ria a anuÃªncia do devedor.
      Dessa forma, pelo princÃ­pio da causalidade, nÃ£o hÃ¡ que se condenar o exequente pelo Ã´nus sucumbencial.
      Por todo o exposto, a manutenÃ§Ã£o da sentenÃ§a Ã© medida de rigor.
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      DISPOSITIVO

      Posto isso, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO para manter integralmente a sentenÃ§a combatida.
      Custas recursais pela apelante.
      NÃ£o sÃ£o devidos honorÃ¡rios advocatÃ­cios recursais (REsp nÂº. 1.539.725).
      Ã como voto.

DESA. JULIANA CAMPOS HORTA - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. SALDANHA DA FONSECA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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